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CONTRATO Nº 051/2025 CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PESQUISA, CAPACITAÇÃO,
ORIENTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÕES,
COM CONTEÚDO E FONTES DE PESQUISAS ATUALIZADOS,
QUE CELEBRAM ENTRE SI O TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA SEXTA REGIÃO E A EMPRESA SOLLICITA
NEGOCIOS PUBLICOS LTDA.
 

 
A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO ,

inscrita no CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805,
Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pela Sra. Diretora-Geral, em
substituição, Dra. Claudete Iara Rodrigues Grossi, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103
(0102883), de 21/11/2022, doravante denominado (a/os) CONTRATANTE(s) e, de outro lado, a
empresa SOLLICITA NEGOCIOS PUBLICOS LTDA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
06.132.270/0001-32, sediado(a) na Rua Izabel A Redentora, 2356 - Edifício Loewen, Sala 118 -
Centro, em São José dos Pinhais/SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo sócio administrador, Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, já qualificado nos autos,
tendo em vista o que consta no PAe SEI nº 0001392-85.2024.4.06.8000, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: contratação dos serviços de plataforma eletrônica de
pesquisa, capacitação, orientação e atualização diária de informações, com conteúdo e fontes
de pesquisas atualizados, necessários para satisfação das demandas ocorridas no Núcleo
Financeiro, na área de Licitações, Contratos, na Auditoria Interna e na Assessoria Jurídica. do
Tribunal Regional Federal da 6ª Região (TRF6), conforme especificações estabelecidas no item
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO do Termo de Referência. 

 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a. O Termo de Referência (id. 0936244);
b. O Ato que autoriza a compra direta  (id. 0952185);
c. A Proposta do contratado (id. 0947981);
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
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2.1. A presente contratação foi celebrada por meio da Nota de Empenho 2024NE000404
(1052987), com duração de 12 (doze) meses, a partir de 26/12/2024, com possibilidade de
prorrogação por até 10 (dez) anos, na forma do item 1.3 do termo de referência, consoante
artigos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.1. A formalização da contratação foi publicada no PNCP e está acessível através do
link: https://pncp.gov.br/app/editais/00508903000188/2024/3351.

2.2. A assinatura deste termo tem como objetivo conferir segurança jurídica à contratação, em
vista da falta de normatização acerca da possibilidade de prorrogação de contratos celebrados
por meio dos substitutos previstos pelo art. 95 da Lei 14.133/21.

2.2.1. Em vista do disposto nos itens 2.1 e 2.2, a vigência inicial do contrato parte de
26/12/2024, podendo ser prorrogada até 26/12/2034.

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
f) Reapresentar as certidões que comprovem a regularidade perante os órgãos
competentes, inclusive o CADIN.

2.3 A contratada não possui direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: Os valores anuais da contratação observarão o seguinte:
a) R$ 7.602,53 (sete mil e seiscentos e dois reais e cinquenta e três centavos)  de 26/12/2024 a
26/12/2025, considerando a emissão da Nota de Empenho 2024NE000404 ( 1052987);
b) Para o período subsequente, de 27/12/2025 a 26/12/2026, o valor indicado na alínea anterior
será reajustado na forma da cláusula sexta do presente instrumento.
3.1. Estão incluídas no valor da contratação todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução deste
contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados conforme abaixo:

a) Natureza da Despesa: 339039-01  (Assinatura de Periódicos e Anuidades)

b) Programa de Trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 6ª Região da
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Justiça Federal (PTRES 205444).
4.1 Será emitida nota de empenho, à conta da dotação orçamentária especificada nesta
cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato para o exercício em
curso.
4.2. Para os exercícios futuros, as despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta da
dotação orçamentária própria, destinada a atender despesas de mesma natureza, extraindo-se
o respectivo empenho.
 
CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:  as premissas
relativas ao pagamento das obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas no item 8.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  do Termo de Referência.
5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou Termo de Referência.
5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.3. Os documentos fiscais exigidos, para fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão
ser encaminhados para o endereço eletrônico biblioteca@trf6.jus.br, além de ser juntados no
portal SIGEO-JT-Execução (Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da
Justiça do Trabalho),  no qual a CONTRATADA deverá se cadastrar previamente ao envio da
referida documentação, e ainda:

a. Para acesso ao Sistema SIGEO -JT/Execução Financeira, utilizar o seguinte link: Portal
do Usuário: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/.
b. Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO -JT, acessar o seguinte endereço:
Manual de Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, Colaboradores e
Credenciados da Saúde).

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE:  Os preços cotados serão reajustáveis, com periodicidade
anual, nos termos da legislação vigente, conforme a variação, para mais ou para menos, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), ou do índice que porventura vier a substituí-lo.
6.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido exclusivamente nas
hipóteses previstas no art. 124, II, d, da Lei 14.133/21.
6.2. Nos termos do art. 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, fixa-se o prazo de até 60 (sessenta) dias
para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso.
6.3. Consoante disposição contida no § 3º do art. 92 da Lei 14.133/21, o reajustamento
contratual será calculado com data-base vinculada ao orçamento estimado da contratação
id 1049289, concluído em 13/12/2024, pela variação acumulada no período de 13/12/2024 a
12/12/2025, com efeitos a partir de 27/12/2025.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS : Para correta
execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições constantes nos itens
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, 4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO , 5. REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO, 6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 7. MODELO DE GESTÃO DO
CONTRATO e 8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência.
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CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO: Não é permitida a subcontratação do objeto
contratual, nos termos do item 5.2  do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: são obrigações da CONTRATANTE
aquelas previstas no item 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE do Termo de Referência,
sem prejuízo de outras constantes daquele documento ou deste instrumento de contrato.
 
CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: são obrigações da CONTRATADA
aquelas previstas no item 12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA do Termo de Referência, sem
prejuízo de outras constantes daquele documento ou deste instrumento de contrato, observando
o disposto a seguir:
10.1. Manter a regularidade certificada na fase qualificação durante todo o período de vigência
desta Contratação, inclusive perante o Cadin e demais órgãos competentes.
10.2. A celebração do contrato será precedida de consulta ao CADIN e a existência de registro
constitui fator impeditivo para a formalização do termo, na forma dos arts. 6º, III e 6º-A, da Lei
10.522/2002.
 
CLÁUSULA ONZE – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: Eventuais alterações contratuais reger-
se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
11.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
 
CLÁUSULA DOZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência da garantia da
contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021, nos termos do item 5.3 do
Termo de Referência.

 
CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES:  As sanções relacionadas à execução do contrato e
condições para aplicação das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos
no item 13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  do Termo de Referência.

 
CLÁUSULA QUATORZE - PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as disposições
referentes à Lei Geral de Proteção de Dados, nos termos do item 14. DA PROTEÇÃO DE
DADOS, do Termo de Referência anexo a este contrato.
 
CLÁUSULA QUINZE - SUSTENTABILIDADE:  A Contratada, quando da execução dos serviços
e fornecimentos dos bens, no que couber, fica obrigada à observância dos critérios de
sustentabilidade ambiental contidos no Planejamento de Logística Sustentável - PLS da Justiça
Federal, no Manual de Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça
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Federal (CJF), no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como das disposições
contidas nas Resoluções nº 400/2021 e nº 401/2021 do CNJ e Resolução nº 709/2021 do CJF,
que visa promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável,
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e
inclusivas em todos os níveis, conforme disposto nos item 5.1 do Termo de Referência.

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  O contrato será extinto quando
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.
16.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
16.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
16.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
16.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.4.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
16.4.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3.3 Indenizações e multas.

16.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.6 O contrato poderá ser extinto:

16.6.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021);
16.6.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
7.203, de 4 de junho de 2010).
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CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao contratante divulgar o presente
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DEZOITO - FORO : Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do
presente contrato, é competente o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 

 
Claudete Iara Rodrigues Grossi

Diretora-Geral, em Substituição
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO

 
 

 
 Rudimar Barbosa dos Reis

SOLLICITA NEGOCIOS PUBLICOS LTDA .

 

Documento assinado eletronicamente por Claudete Iara Rodrigues Grossi, Diretor-Geral
em substituição, em 05/06/2025, às 15:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rudimar Barbosa dos Reis, Usuário Externo, em
06/06/2025, às 11:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1262043 e o código CRC D3960600.
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